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Declaração escrita, apresentada nos termos do artigo 136.º do Regimento, sobre o 
aumento da eficiência energética nas zonas rurais, montanhosas e periféricas1

1. As regiões rurais, montanhosas e periféricas representam 90 % do território da União 
Europeia e acolhem 57 % da sua população. Geram 46 % da totalidade do valor 
económico e fornecem 55 % do emprego. No entanto, as comunidades rurais enfrentam 
desafios substanciais em matéria de energia.

2. A eficiência energética constitui um motivo de especial preocupação para as regiões 
rurais, montanhosas e periféricas, dado que as habitações e os edifícios comerciais tendem 
a ser mais antigos, utilizam combustíveis ineficientes e têm pior desempenho energético. 
Esta situação coincide com questão do custo e disponibilidade de soluções energéticas 
com menos teor de carbono, uma vez que a pobreza energética é maior nas zonas rurais. 

3. Tendo em conta este facto, o financiamento da UE para projetos de eficiência energética 
deve ser agilizado de forma mais eficaz, de modo a chegar aos consumidores das zonas 
rurais, montanhosas e periféricas.

4. A Comissão é exortada a simplificar os procedimentos administrativos, facilitando o 
acesso a fundos adaptados às zonas rurais a nível local e regional, com uma melhor 
promoção dos programas de financiamento, que informe os beneficiários rurais do 
potencial que a UE oferece. 

5. A Comissão é igualmente convidada a estudar qual é o potencial real em matéria de 
eficiência energética nas zonas rurais.

6. A presente declaração, com a indicação do nome dos respetivos signatários, é transmitida 
à Comissão.

1 Nos termos do artigo 136.º, n.os 4 e 5, do Regimento do Parlamento Europeu, uma declaração, se tiver recolhido 
a assinatura da maioria dos membros que compõem o Parlamento, é publicada na ata, com a indicação do nome 
dos respetivos signatários, e transmitida aos seus destinatários, sem vincular o Parlamento.


